
Diário da República, 2.ª série — N.º 46 — 7 de março de 2016  8035

No final da contestação devem apresentar o rol de testemunhas, juntar 
documentos e requerer outros meios de prova e deduzir toda a defesa 
(n.º 1, 2 e 3 do artigo 83.º do CPTA).

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo 
administrativo e disso der conhecimento ao juiz do processo, permite -se 
que a contestação seja apresentada no prazo de 05 dias contado desde 
o momento em que venha a ser notificado de que o processo adminis-
trativo foi junto aos autos (n.º 3 do artigo 82.º e alínea c) do n.º 3 do 
artigo 102.º do CPTA).

De que é obrigatória a constituição de advogado, nos termos dos n.os 1 
e 2 do artigo 11.º do CPTA.

Os prazos acima indicados são contínuos, e terminados em dia que os 
tribunais estejam encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

A apresentação de contestação implica o pagamento de taxa de justiça 
autoliquidada.

A citar:
1) Pedro Afonso de Oliveira Lages dos Santos;
2) Paulo Miguel Aguiar Barcelos;
3) Tiago Alexandre Fernandes Maurício;
4) Miguel Barahona de Castro Mendes;
5) José Manuel Rodrigues de Almeida;
6) Pedro Cabral Valente Dias Solano de Almeida;
7) Vitorino Alberto Melo Gomes Oliveira;
8) Ricardo Dias Bastos;
9) Sebastião Nuno de Araújo Barros e Silva;
10) Emanuel Bernardes Joaquim;
11) José Rui Constantino da Silva;
12) Diogo Maria Sacadura Cabral de Sousa e Alvim;
13) Tomás Van Asch de Azevedo;
14) Joana Luísa Moura Silva de Vasconcelos;
15) Pedro André Pimpão Paquim da Fonseca Ribeiro;
16) Jorge Miguel de Jesus Leite Longa Marques;
17) Ricardo Jorge Fernandes Alves;
18) Joana Almeida Marinho;
19) João Fernando Ciotta Neves;
20) Marta Isabel Silva Lopes;
21) Francisco Sousa Coutinho de Calheiros e Menezes;
22) Gustavo Martins Gravelho;
23) João Gil Gonçalves da Silva Mendes de Freitas;
24) Abel Diogo Morais Sarmento Xavier Madureira; e
25) Vicente Rosas de Souza Brandão.
25 -02 -2016. — A Juíza de Direito, Maria Teresa Conde Fernandes 

de Almeida. — O Oficial de Justiça, Ilda Maria de Jesus Vicente Es-
têvão.
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 TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA NORTE

Despacho n.º 3432/2016
Na sequência da publicação do Despacho n.º 2814/2016, no passado 

dia 24 de fevereiro do Senhor Diretor -Geral da Administração da Justiça e 
ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 106.º da Lei n.º 62/2013, de 26 de 
agosto, bem como do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro:

1 — Subdelego nos Secretários de Justiça constantes do anexo ao 
presente despacho, do qual faz parte integrante, as seguintes compe-
tências:

a) Autorizar a escolha do tipo de procedimento, praticar todos os atos 
inerentes à abertura e desenvolvimento dos processos de aquisição de 
bens e serviços, assim como, autorizar as despesas inerentes, até ao 
montante máximo de € 25.000,00, em conformidade com o previsto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, em vigor por força da resolução da A.R. n.º 86/2011, de 11 de 
abril, com exceção das competências para:

i) Aquisição de mobiliário (não incluindo módulos de bancadas);
ii) Aquisição de estantes;
iii) Aquisição de equipamentos fixos de Aquecimento Ventilação e Ar 

Condicionado (AVAC), salvo nos casos de substituição de equipamento 
existente e nos de ampliação de sistemas previamente instalados, prece-
dendo esta ampliação de parecer obrigatório favorável da Direção -Geral 
da Administração da Justiça;

iv) Aquisição de equipamento informático (não incluindo cabos, 
adaptadores e transformadores);

v) Aquisição de aparelhos áudio e de videoconferência;

vi) Aquisição de equipamentos de cópia e impressão (fotocopiadoras 
ou multifuncionais);

vii) Aquisição de equipamentos de segurança, salvo nos casos 
de substituição de equipamento existente e nos de ampliação de 
sistemas previamente instalados, precedendo esta ampliação de 
parecer obrigatório favorável da Direção -Geral da Administração 
da Justiça;

viii) Aquisição de papel, material de arquivo, material de encader-
nação, material de escritório, material de escrita, suportes digitais e 
consumíveis de impressão, produtos de higiene e limpeza, na medida em 
que a sua requisição é exclusivamente assegurada através da plataforma 
eletrónica de compras públicas;

ix) Celebração de contratos de fornecimento de Eletricidade BE/M 
(baixa tensão especial/média tensão);

x) Aquisição de serviços de vigilância e segurança;
xi) Aquisição de serviços de higiene e limpeza;
xii) Aquisição de serviços de comunicações fixas e móveis (voz e 

dados);
xiii) Aquisição de serviços de assistência técnica a equipamentos de 

cópia e impressão (onde não se inclui a reparação pontual de impres-
soras);

xiv) Aquisição de serviços de execução continuada de manutenção de 
edifícios, de centrais telefónicas, de assistência técnica de sistemas inte-
grados de AVAC, de segurança passiva; de elevadores, de equipamentos 
informáticos, de faxes, de aparelhos áudio e de vídeo -conferência;

b) Autorizar a destruição ou a remoção, e o subsequente abate, de bens 
insuscetíveis de reutilização, precedendo parecer obrigatório favorável 
da Direção -Geral da Administração da Justiça, sempre que os bens sejam 
anteriores a 1980, ou, no caso de equipamento informático, de áudio e 
de comunicações, precedendo avaliação técnica do Instituto de Gestão 
Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P.;

c) Celebrar contratos «emprego inserção» e «emprego inserção +» 
ou no âmbito de programas ocupacionais, ao abrigo da Portaria 
n.º 20 -B/2014, de 30 de janeiro, que altera e republica a Portaria 
n.º 128/2009, de 30 de janeiro, alterada pelas Portaria n.º 294/2010, 
de 31 de maio, Portaria n.º 164/2011, de 18 de abril e Portaria 
n.º 378 -H/2013, de 31 de dezembro e do Despacho n.º 1573 -A/2014, 
de 30 de janeiro, no domínio dos projetos de tratamento e salvaguarda 
do património arquivístico dos tribunais (os contratos celebrados são 
comunicados à DGAJ);

f) Decidir dos pedidos de justificação de faltas previstas no n.º 2 do 
artigo 134.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

g) Decidir dos pedidos de justificação das faltas dadas pelos membros 
das mesas das assembleias de voto, no dia da realização das eleições 
e no dia seguinte;

h) Autorizar no âmbito dos direitos dos atribuídos na proteção da 
parentalidade, previstos nos artigos 33.º a 69.º do Código de trabalho, 
os a seguir indicados:

i) Dispensa para consulta pré -natal;
ii) Dispensa para avaliação para adoção;
iii) Dispensa para amamentação ou aleitação;
iv) Faltas para assistência a filho;
v) Faltas para assistência a neto.

2 — O exercício de funções em regime de substituição, previsto no 
artigo 49.º do Estatuto dos Funcionários de Justiça abrange os poderes 
delegados no substituído, nos termos do n.º 3 do artigo 42.º do Código 
de Procedimento Administrativo.

O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

25 de fevereiro de 2016. — O Administrador Judiciário, Vítor Manuel 
Henriques da Silva Mendes.

ANEXO 

Núcleos Nome

Loures  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Emília Maria Ferreira Guerreiro Bo-
nita Fernandes.

Loures  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Joaquim Pedro de Jesus da Conceição.
Torres Vedras, Lourinhã, Cadaval Rogério Augusto Ribeiro Osório.
Vila Franca de Xira, Alenquer Maria de Fátima Barbosa Pereira.
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